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   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
    1º LEILÃO: 20 de setembro de 2024, a partir das 10h20min

          2º LEILÃO: 23 de setembro de 2024, a partir das 14h20min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura
pública, nº 0010112349, firmado em 23/09/2020, com o(s) Fiduciante(s) BIANCA RUFINO DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF
n° 484.647.558,13, no dia 20 de setembro de 2024, a partir das 10h20min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.983.561,43 (Um milhão, novecentos e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e
três centavos), o imóvel matriculado sob n° 82.482 do Oficial de Registro de Imóveis de Cotia/SP, constituído pela Casa residencial
situada na Alameda da Fonte n° 84, Residencial dos Lagos, Cotia/SP, com 300,14m² de área construída e 600,00m² de área de
terreno. Cadastro Municipal: 23162.12.22.0240.00.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 de setembro de 2024, a partir das 14h20min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 870.285,57 (Oitocentos e setenta mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá
no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do
início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22679).

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
   1º LEILÃO: 23 de setembro de 2024, a partir das 09h40min

        2º LEILÃO: 25 de setembro de 2024, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das
Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial
e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ
n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010330916, firmado em 25/08/2022, com o(s)
Fiduciante(s) KELIA BUENO SOARES/JOÃO SOARES JUNIOR, maior/maior, inscrito no CPF n° 317.916.218-05/304.387.268-12, no dia 23 de
setembro de 2024, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 286.000,00 (Duzentos e oitenta
e seis mil reais), o imóvel matriculado sob n° 95.335 do Oficial de Registro de Imóveis de Franco da Rocha/SP, constituído pela casa residencial nº
04, do Residencial Lê Park Parque Paulista, situado na Rua Ourinhos, nº 78,  Parque Paulista, em Franco da Rocha/SP, com área privativa total de 111,81m²
e área construída de 103,51m², sendo 37,80m² para o Pavimento Térreo, 32,26m² para o Pavimento Superior I, 33,45m para o Superior II e 8,30m²
de área descoberta, contando com garagem coberta no térreo, com 2 vagas, total da unidade: 103,51m²; área do terreno exclusivo: 46,10m²; fração
ideal da unidade: 19,50%, sendo área de uso privativo: 15,10% e  área de uso comum: 9,20%. Cadastro Municipal: 075-131-51-83-0063-004-00. Venda
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil)
S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 25 de setembro de 2024, a partir das 13h40min, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 256.896,16 (Duzentos e cinquenta e seis mil,
oitocentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório
do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22823).

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 20 de Setembro de 2024 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 04 de Outubro de 2024 a partir das 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial - mat. Jucesp n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, autorizado 
por COOPERATIVA DE CRÉDITO CRIDICERIPA – SICOOB CREDICERIPA, inscrito no 
CNPJ sob n° 00.966.246/0001-12, nos termos da cédula de produto rural com 
liquidação financeira, nº 916604, datado de 27/04/20230, o seguinte imóvel em lote 
único: Um lote de terreno, situado nesta cidade e comarca de Angatuba/SP, na Rua 
Quatro, constituído do Lote nº 04, da Quadra D, do loteamento denominado 
Residencial Jardim das Amoreiras, medindo e confrontando da seguinte maneira: 
pela frente, na extensão de 10,00 metros, com a Rua Quatro; do lado direito, na 
extensão de 20,00 metros, com o lote 05; do lado esquerdo, na extensão de 20,07 
metros, com o lote 03; e, aos fundos, na extensão de 10,00 metros, com o lote 14; 
encerrado a área de 200,00m². Imóvel esse situado do lado ímpar da Rua Quatro, 
distante 30,00 metros da esquina com a viela. Conforme Av.02, a Rua Quatro passou 
a denominar-se Rua Marcelino Leite de Meira. Conforme Av.03, foi construído um 
prédio residencial com 140,57m² de área construída, a qual recebeu o nº 259, do 
emplacamento municipal. Matrícula nº 12.614 do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Angatuba/SP. Cadastrado no Prefeitura Municipal sob nº 
01.01.326.0060.001-7685.01. 1º PÚBLICO LEILÃO – VALOR: R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais). 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 343.748,26 (Trezentos e 
quarenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos). O 
arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e 
arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de 
escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. 
O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel 
ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. Ficam os Fiduciante Pedro Henrique Ramos Quintiliano, brasileiro, agricultor, RG 
nº 43.320.138-1-SSP/SP, CPF nº 341.822.518-73 e sua mulher Dalila Maria de Campos 
Quintiliano, brasileira, do lar, RG nº 43.320.061-SSP/SP, CPF nº 347.210.278-00, casados no 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Marcelino Leite de Mera, 
nº 259, Jardim das Amoriras, Angatuba/SP, intimados das datas dos leilões pelo presente 
edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento 
do edital completo através dos sites w w w.superb id .net  e  so ld . superb id .net .

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP nº 1164, torna público que realizará um leilão de 
móveis usados diversos, nos dias 17 e 18 de setembro/2024, às 20h30min., autorizado pela LUIZ 
FELIPE DE JESUS BUSCANAN LTDA – CNPJ 42.204.241/0001-00, SOMENTE ONLINE através do 
site: www.quasetudomoveisleiloes.com.br. 

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE E PRESENCIAL
A.C CAMARGO CÂNCER CENTER - CNPJ n.º 60.961.968/0001-06

DATA: 18/09/2024 - 14h - 21 lotes de bens móveis.

FRIGOBARES, QUADROS E SOFÁ
Itens localizados em São Paulo/SP

Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira Oficial. Local do leilão: Rua Laura, nº 138, Centro, Santo André/SP. 
Venda "AD CORPUS" e no estado em que se encontram.

Edital na íntegra,
fotos,  relação completa, 
Lances on-line e infos no site: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE
DIVERSOS COMITENTES

DATA: 19/09/2024 - 10h - 230 lotes de bens móveis.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS
Localizados: Na rua Clarck s/nº, Bairro Macuco, Valinhos/SP.

Visitação: Serão no dia 18/09/2024 das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, necessário agendar antes da visitação.
Venda "AD CORPUS" e no estado em que se encontram.

Edital na íntegra,
Lances on-line 
e infos no site: Leiloeiro Oficial: BRUNO AGNELLO PEGORARO – JUCESP Nº 763.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1116, 
com endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, São Pau-
lo/SP, devidamente autorizado pela Credora COMPANHIA PROVINCIA DE SE-

CURITIZAÇÃO doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 04.200.649/0001-007, com 
sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP: 
04571-000, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, 
de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 01/10/2024 às 14:00 hrs, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.371.200,86 (um milhão e trezentos e 
setenta e um mil e duzentos reais e oitenta e seis centavos), o imóvel abaixo descrito, com a proprie-
dade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 
94.189 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA-SP: Localização: Rua 01 , S/N - (Atual - 
Avenida Mario Francisco Mota Antunes, n°134), Lote 6 - Quadra 1 - Cond. Residencial Santa Isabel - (Atual 
Cond. Residencial Vintage Arte de Morar), bairro Granja Viana, Cotia-SP, CEP 06715-410. Descrição: 
UM TERRENO URBANO designado por LOTE Nº 06 DA QUADRA Nº 01, do loteamento denominado 
“RESIDENCIAL SANTA ISABEL”, situado no Bairro do Moinho Velho, neste Município e Comarca de 
Cotia-SP, assim descrito: Mede 14,50 metros em linha reta, de frente para a Rua 01; 35,00 metros da 
frente aos fundos do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, confrontando com o lote 
07; 35,00 metros da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da referida rua olha para o terreno, 
confrontando com o lote 05; e nos fundos, onde mede 14,50 metros, confronta com o loteamento São 
Carlos, encerrando a área total de 507,50 metros quadrados. Obs.: Conforme IPTU há área construída 
de 300,00m². Inscrição Municipal: 23253.42.26.0134.00.000. DEVEDORES FIDUCIANTES: ARTUR 
VINICIUS GUIMARAES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 295.122.728-06. MAIRA JURISSON 
BUSSO SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 297.830.068-00. Ocupado. Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 03/10/2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 1.129.059,31 (um milhão e cento e vinte e nove mil e cinquenta 
e nove reais e trinta e um centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão 
se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na 
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do 
www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote 
do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, 
será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, in-
cluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, me-
diante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, 
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço 
total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive 
o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo 
encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido 
e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no 
site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de 
Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
1º LEILÃO: 20/09/2024 ÀS 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
2º LEILÃO: 30/09/2024 ÀS 15:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Ana Claudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida Andrô-
meda, 885, salas 1401 e 1402, Edifício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, faz saber a todos 
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver, que levará a Público Leilão de modo On-line Extra-
judicial, nos termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, devidamente 
autorizada pela Virgo Companhia De Securitização, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, nos 
termos do Instrumento Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão 
de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
firmado com os devedores fiduciantes Adriana Cerezer Coelho Dante, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.393.558-
83 e Ivan Henrique Dante, CPF/MF sob o nº 266.336.788-51 em Primeiro Leilão: 20/09/2024 às 15:00 (horário 
de Brasília), oportunidade em que o bem será vendido pelo valor lance mínimo igual ou superior de R$ 182.840,16 
(cento e oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais e dezesseis centavos) correspondente ao valor de ava-
liação em 03/2022, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para o Segundo Leilão: em 30/09/2024 às 
15:01 (horário de Brasília), com encerramento em 15/10/2024 às 15:00 (horário de Brasília), e lance mínimo de 
R$ 106.727,46 (cento e seis mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos) (valores sujeitos a 
atualizações, conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por: “Uma unidade autônoma designada por 
apartamento n° 501, localizado no 4° pavimento do Bloco 02, no Condomínio Residencial Carina, situado na Rua 
Francisco de Assis Pupo, n° 83, nesta cidade, com as seguintes áreas: 57,72m real privativa coberta; 9,90m² de 
área real de; estacionamento; 12,2150m² de área real de uso comum; total de 79,8350m², fração ideal no terreno e 
nas coisas de uso comum de 1,1237255%, tendo direito ao uso de uma vaga de garagem n° 92, descoberta, assim 
descrita na Matrícula nº 158.679 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas - SP” Imóvel ocupado. 
Venda em caráter ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar 
do leilão, deverão se cadastrar no portal www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para 
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento à vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja a íntegra deste edital no 
site www.atrioleiloes.com.br. Informações pelo telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

        ERRATA LEILÃO VOLKSWAGEN
Conforme Edital publicado nos dias 05/ 06/ e 07/09/2024 no Jornal GAZETA DE 
SÃO PAULO-SP ref: ao Leilão Volkswagen p/ Concessionários .  Evento progra-
mado para 10.09.24 foi alterado p/ 13/09/2024 nos mesmos moldes. Sem mais.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES JUDICIAIS
Processo 1026354-60.2022.8.26.0071 da 4ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP. Exe-
quente FACOP Faculdade do Centro Oeste Paulista e Executado Jose Fernando da 
Silva. 1º PRAÇA: 02/09/2024 às 15:00h encerrando em 05/09/2024 às 15:00h. Não ha-

vendo lance igual ou superior a avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª PRAÇA encerrando em 30/09/2024 
às 15:00h sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, igual ou superior de 70% (setenta por cento) do 
valor, ou 80% se houver interesse de incapaz, valor a ser atualizado pela Tabela do TJSP. Bem: Parte ideal 
(1/3) da Nua Propriedade de um terreno com benfeitorias à R. Prefeito Jose Gonçalves de Oliveira Netto, 336, 
Bocaina/SP, MATRÍCULA3.489 do 2º CRI de Jau. AVALIAÇÃO R$ 48.108,00 (1/3) em 06/2024 a ser atualiza-
do. Leiloeiro Ofi cial André Cencin|JUCESP 1143. Ficam os executados, INTIMADOS das designações supra, 
juntamente com os cônjuges/companheiros(as) se casados forem, bem como demais interessados, caso não 
sejam localizados para as intimações pessoais. Edital na íntegra disponível em www.cencin.com.br. Informa-
ções: cencin@cencin.com.br – (11)99162-7740

Leil      es
123 ~

LEILÃO DE IMÓVEL – Leiloeiro Oficial: ANDRÉ AMARAL BARROS, JUCESP Nº 1.164, torna público 
um leilão de uma Casa de 501m², com piscina aquecida, garagem para 3 carros e suítes com hidro-
massagem, e será vendido no estado em que se encontra, no dia 30 de setembro de 2024 às 15h. 
Somente on-line no site: www.braleiloes.com. Descrição detalhada do lote disponível no site.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo: EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 90027/2024 PROCESSO – 269.00000456/2024-03 ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.compras.gov.br  DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA:  11/09/2024 DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:   
23/09/2024   às 9h00 Descrição.  O objeto da presente licitação é a aquisição de: item 01 – 1.600 
(um mil e seiscentos) pacotes com 500 gramas, de café torrado e moído e item 02 – 1.016 (um mil 
e dezesseis) pacotes com 1 kg de açúcar refinado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. DESIGNAR, nos termos do artigo 3º, do Decreto 
Estadual Nº 68.220, de 15-12-2023: 1. Agente de Contratação (Pregoeiro, artigo 6º) Titular: Isabel 
Saturnino Chaves – RF nº 1038; Substituo: Vanessa de Farias Pereira – RF nº 1589;  2. Equipe de 
Apoio Titular: Mary Tanaka – 001028 Substituto: - Juliana Eriko Yamanaka - 001382 3. Fiscal 
Técnico Titular: Mary Tanaka – 001028 Substituto: - Juliana Eriko Yamanaka - 001382 4. Fiscal 
Administrativo Titular: Luciano Monteiro Fernandes - RF nº 1131; Substituto: Marcos Paulo 
Oliveira Sales – RF nº 1577; 5. Gestor do Contrato Titular: Mary Tanaka – 001028 Substituto: - 
Juliana Eriko Yamanaka - 001382. A Íntegra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais atos 
pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, estarão disponíveis para consulta e retirada 
através do site   https://www.gov.br/pncp/pt-br

 AVISO DE LICITAÇÃO 
Encontra-se aberta na Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo: EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90028/2024 PROCESSO – 269.00000471/2024-43 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br  DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  11/09/2024 DATA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA:    24/09/2024   às 9h00. Descrição.   O objeto da presente licitação é a aquisição 
de Materiais para Departamento de Manutenção e Instalação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. DESIGNAR, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual Nº 68.220, de 15-12-2023: 1. Agente de 
Contratação (Pregoeiro, artigo 6º) Titular: Isabel Saturnino Chaves – RF nº 1038; Substituo: 
Vanessa de Farias Pereira – RF nº 1589; 2. Equipe de Apoio Titular: Lívio Luksys - 001578 
Substituto: - Tatiana Mayumi Moori- 001650  3. Fiscal Técnico Titular: Lívio Luksys - 001578 
Substituto: - Tatiana Mayumi Moori - 001650 4. Fiscal Administrativo Titular: Luciano 
Monteiro Fernandes - RF nº 1131; Substituto: Marcos Paulo Oliveira Sales – RF nº 1577; 5. 
Gestor do Contrato Titular: Lívio Luksys - 001578 Substituto: - Tatiana Mayumi Moori- 
001650 A Íntegra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 
licitação, sujeitos à publicação, estarão disponíveis para consulta e retirada através do site   
https://www.gov.br/pncp/pt-br

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90382/2024 visando a contratação de Serviços de assistência técnica em equipamentos 
de esterilização da marca BAUMER, com a realização de manutenções preventivas e 
corretivas com fornecimento de peças, Processo SEI 145.00007221 /2024-68, cuja sessão 
pública será realizada no dia 23/09/2024, às 9:00 horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.compras.sp.gov.br e pncp_editais. ID da contratação PNCP: 
60448040000122-1-000399/2024.    Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. PREGOEIRO DESIGNADO : Estevão 
Sales dos Santos Cedro e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90395/2024 
para Processo SIAFEM 20240766971 Processo SEI 145.00020833/2024-46, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000398/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de ÁCIDO HIALURÔNICO 20MG/ML SERINGA 
PREENCHIDA 3ML, cuja sessão pública será realizada no dia 20/09/2024 às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: KIZE DOS SANTOS 
VOLTAN e suplentes.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PROCESSO 1010851-75.2023.8.26.0002. “Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de, em razão do grau de comprometimento
físico e cognitivo da requerida e dos efeitos que afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA
Maria Hozana Fereira, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG nº 3.723.187-X
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 113.372.678-05, nascida em 16/08/1942, declarando-a incapaz
de praticar, por si só, atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial
aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber
benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, com fundamento nos artigos 4º,
inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Consoante a regra insculpida no artigo 1775, caput do Código Civil, NOMEIO em caráter
permanente, Andrea Moreira Sacay, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade
RG nº 21.186.481-X SSP/ SP, inscrita no CPF sob o n° 149.096.248-48, como CURADORA da
interditanda, para representar a curatelada na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código
Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas,
utilizando os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Deverá a curadora
prestar compromisso no prazo do artigo 759, do Código de Processo Civil. Fica a curadora dispensada
da especialização de hipoteca legal, porquanto presumida sua idoneidade, decorrente de sua qualidade
de filha da requerida (artigos 1.745, parágrafo único, e 1.774, ambos do Código Civil de 2002), mesmo
porque a curatela já lhe significará consideráveis ônus. Destaque-se, apenas, que a prática de certos
atos em nome da curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a aceitação de heranças, legados e
doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a propositura de ações ou o
oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo com o artigo 1.748, do
Código Civil de 2002. Nesse sentido, desnecessária a prestação de caução. Diante da notícia de que a
requerida não possui bens ou rendimentos a serem administrados, salientando-se o nítido caráter
alimentar do benefício previdenciário/assistencial percebido por ela, dispensa-se, por ora, a prestação
de contas anual instituída pelo artigo 84, §4º, da Lei nº 13.146/2015, ressalvada a possibilidade de
determiná-la a qualquer tempo, se o Juízo entender conveniente, consoante artigo 1.757 do Código
Civil. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, a ser
publicada via Imprensa Oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias,
constando da publicação, necessariamente, o nome da interditanda e da curadora, a causa da interdição
e a incapacidade daquela (artigo 755, do Código de Processo Civil).

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025231-72.2018.8.26.0554. O MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr. DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Zanete Comércio de Peças e Acessórios Automotivos Ltda - ME, CNPJ/MF 05.393.170/0001-05,
através de seu representante legal. que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 37.045,74 (julho/2023), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro, sob o
número 331/908263, firmada em 14/06/2017. Ocorre que a ré não honrou com os pagamentos, tornando se inadimplente.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado
de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do
prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de
resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC),
na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da lei. Santo André, 05 de junho de 2024. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 29 de
agosto de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.451.889, em 15 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por SELMA DE FATIMA SILVA, brasileira, professora, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 14.385.593-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 093.159.888-50, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua José Homero Roxo, n° 165, apartamento 171-B, Campininha, CEP 04678-105, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Cessão de direitos hereditários sobre o imóvel datado de 
20 de janeiro de 1993; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua sem denominação, casa 
nº 13 (lote 07), com acesso pela Rua Bruno Taut, nº 1.512, e seu terreno com área de superfície de 
124,60m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte nº 121.268.0070-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 23.085 do 1º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FREDERICO EDUARDO 
SPANNBAUER, WALTRAUD MARIA SPANNBAUER, MAXIMILIANO RICARDO SPANNBAUER, NAIR 
VIEIRA SPANNBAUER, MAURO DE CASSIO NEVES BRAGA, NEUSA DUARTE DA SILVA BRAGA, 
MARIA ODETE DE BORBA CARDIAL e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de setembro 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.464.400, em 10 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por SANDRA MARA LAZZARESCHI, brasileira, do lar, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 58.918.218-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 074.162.758-22, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Comendador Vicente Melillo, nº 95, no Bairro da Vila Friburgo, CEP 
04782-020, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Quitação, datado de 10 de maio de 1984; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Comendador Vicente Melillo, n° 95, antiga Rua 
Basiléia, correspondente ao lote 05 oriundo da subdivisão dos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09 
e 10 da quadra 01 do loteamento denominado Vila Friburgo, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 095.302.0016-1; 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 62.876 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espólio de 
OSWALDO NEGRÃO, KIKOSABURO ENEMOTO, ANA RIU ENEMOTO, JOEL JOSÉ DOS SANTOS, 
JURANDA GODOY ZANCHETIN, MARCELO GODOY ZANCHETIN, MARCIO GODOY ZANCHETIN, 
HELENA FUMIE, LAUREANO, MAURÍCIO LAUREANO, BENEDITA WATANABE, SEIJI WATANABE, 
MARIA FURUKAWA, KAZUO FURUKAWA, AUREA KANAMARU, ARMANDO YOITI KANAMARU, 
FUJIE CLEUSA UCHITA, YASUO UCHITA, ALICE TIEKO ENEMOTO ARAKI, EMILIO KAZUYOSHI 
ARAKI, CARLOS TAKEO ENEMOTO, LAURA BARROS ENEMOTO, CLAUDIO TSUYOSHI 
ENEMOTO, JUDITE HARUMI ENEMOTO, JORGE SALOMÃO HADDAD e ARLINDO DE MORAIS 
HEMMEL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 09 de setembro de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: LUIZ RICARDO ACUNZO, brasileiro, diretor de 
empresas, divorciado, RG N° 16.668.739-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 089.915.348-80, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$105.504,61, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quan-
tia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 302.348 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 731.387)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: FELIPE RANGEL LIMA, brasileiro, 
metalúrgico, casado, RG N° 42.776.696-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 405.416.708-08, ou JÉSSICA MARIA 
DOS SANTOS PEREIRA RANGEL, brasileira, trabalhador metalurgico, RG N° 45.685.249-9-SSP/
SP, CPF/MF N° 365.417.728-00,, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$104.837,27, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 238.823 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 742.718)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: GUSTAVO ANTONIO DE 
CARVALHO, brasileiro, advogado, casado, RG N° 23.261.855-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 281.538.618-
67, e MICHELE SKROMOVAS CARVALHO, brasileira, contadora, RG N° 34.416.044 CPF/MF N° 
301.233.178-60, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$249.630,73, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 252.966 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 746.899)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: GENILSON JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, 
maior, eletricista e assemelhados, solteiro, RG N° 48.088.205-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 396.165.748-
33,, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora 
no valor de R$ 24.564,48, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pa-
gamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 348.770 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de 
setembro de 2024.  (Protocolo 793.990)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: DANIEL TEIDY KAMIO, brasileiro, maior, agente 
administrativo, solteiro, RG N° 36.366.924-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 386.756.588-00, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$33.146,95, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quan-
tia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 327.273 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 796.434)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: MARGARETE 
BATISTA COSTA, brasileira, maior, pensionista, solteira, RG N° 16.749.377-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 
066.073.128-29, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$88.106,11, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 333.523 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de 
setembro de  2024.  (Protocolo 800.242)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ADRIANO ALVES PEREIRA, brasileiro, maior, 
eletricista, solteiro, RG N° 55.846.739-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 009.667.675-27, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$10.527,71, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.152 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 805.168)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: SARA KATHLEEN PONTES RIBEIRO, 
brasileira, maior, trabalhador dos serviços de contabilidade, solteira, RG N° 45.072.214-4-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 056.313.084-95, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publi-
cação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$6.730,13, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.168 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de setembro de 2024.  (Protocolo 805.421)

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 30 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1004567-68.2019.8.26.0 
268. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra/SP, Dr. BRUNO CORTINA CAMPOPIANO, FAZ SABER 
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SAMUEL 
MENDONÇA FABRE e MARLI SALVADORA FABRE E FABRE ajuizaram ação de Usucapião, visando a declaração por senten-
ça do domínio junto ao Cartório de Registro de Imóveis, de um imóvel consistente de uma área de terra com 1.696,57 metros², 
situado no Distrito, Município e Comarca de Itapecerica da Serra, localizado à Estrada da Represa, n° 1.553, e Rua Benedito 
Antonio Gonçalves, Jardim Nisalves, com as seguintes confrontações:-Tem início no ponto 1, localizado na lateral direita da Es-
trada da Represa, sentido de quem a Rua Primavera se dirige para o imóvel e distante 190,50 metros da confluência formada 
pelas mesmas; do ponto 1 segue pelo muro, confrontando com a Estrada da Represa, com uma distância de 5,25 metros e azi-
mute 38°31'25" chega-se ao ponto 2; deste segue pelo muro, ainda confrontando com a Estrada da Represa, com uma distância 
de 6,80 metros e o azimute 47°01'10" chega-se ao ponto 3; deste deflete à direita e segue pelo muro, confrontando com proprie-
dade de Irene Garcia, com uma distância de 19,41 metros e azimute de 80°09'13" chega-se ao ponto 4; deste, deflete à direita 
e segue pelo muro, ainda confrontando com a propriedade de Irene Garcia, com uma distância de 58,02 metros e azimute 146°4 
4'05", chega-se ao ponto 5; deste, deflete à direita e segue pelo muro, confrontando com a propriedade de Ivone Nascimento 
Garcia, com uma distância de 9,64 metros e o azimute de 222°57'32" chega-se ao ponto 6; deste segue pelo muro, no mesmo 
alinhamento, confrontando com Berenice de Souza, com uma distância de 7,50 metros e o azimute de 222°57'32" chega-se ao 
ponto 7; deste, segue pelo muro, no mesmo alinhamento, confrontando com a propriedade de Elisabete Freires da Silva Soares, 
com uma distância de 11,41 metros e o azimute de 222°57'32" chega-se ao ponto 8; deste, deflete à direita e segue pelo muro, 
confrontando com a Viela Municipal.Com uma distância de 15,16 metros e o azimute de 348°06'11" chega-se ao ponto 2; deste, 
deflete à esquerda e segue pelo muro,ainda confrontando com a Viela Municipal, com uma distância de 56,11 metros e o azimu-
te de 319°16'09" chega-se ao ponto 1; ponto inicial deste perímetro. Imóvel este que está cadastrado na Prefeitura Municipal 
de Itapecerica da Serra, como sendo o contribuinte no 23451-51-39-0001-00-000 01, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após 
o prazo de 30 dias. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Itapecerica da Serra, 25 de julho de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0006041-56.2023.8.26.0008 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO RIBEIRO ALGATE, RG 
32.304.880-8, CPF 320.371.738-73,que por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por SECID -SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA,. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto enão sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo dopresente edital, pague a quantia de R$ 14.035,17, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 29 de agosto de 2023. 

O SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA 
NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINTTARESP informa a todos os TECNÓLOGOS, 
TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA filiados e não filiados em sua base ter-
ritorial, que foram assinadas as convenções coletivas 2024/2025 com os sindicatos 
patronais: SINDHOSFIL SÃO PAULO - Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia 
E Hospitais Filantrópicos Do Estado De São Paulo;SINDHOSFIL VALE DO PARAIBA 
- Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do Vale Do 
Paraíba, Litoral Norte E Alta Mantiqueira;SINDHOSFIL – LINOSESP -  Sindicato Das 
Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Da Baixada Santista E Litoral 
Norte E Sul Do Estado De São Paulo; SINDHOSFIL PRESIDENTE PRUDENTE – 
SINDHOSFILPPTE-Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantró-
picos De Presidente Prudente E Região; SINDHOSFIL RIBEIRÃO PRETO - Sindicato 
Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos De Ribeirão Preto E 
Região. Os profissinais sindicalizados e não sindicalizados, da base do SINTTARESP, 
poderão apresentar sua carta de oposição, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data 
da publicação do edital informativo, para evitar que ocorra o desconto da Cota/Taxa 
negocial. O empregado deverá entregar a carta de oposição pessoalmente na sede 
ou subsedes do SINTTARESP mais próximas de sua residência ou local de trabalho. 
Para aqueles que residem ou trabalhem fora do Município em que se situa a sede 
ou subsedes, a carta de oposição, poderá ser enviada via correio diretamente para a 
sede do Sindicato, com aviso de recebimento e com firma reconhecida da assinatura, 
devendo constar o nome do empregado, cópia do RG e CPF e ultimo recibo de salário 
contendo o nome do empregador autenticadas, até a data de vencimento do prazo 
descrito na convenção coletiva.

SINTTARESP  
São Paulo, 10/09/2024
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